
Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 
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vis ler O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 4.2 e 5.2  da Lei Municipal n.° 
1470/2015, reformulada pela Lei Municipal n.° 1642/2019, RESOLVE 

Art. 1.° Nomear membros para compor a Comissão Municipal, 

com a finalidade de apreciar, deliberar e emitir parecer sobre a viabilidade ou não do 

atendimento do pedido de liberação de Incentivo ao Programa de Formação Acadêmica, 

conforme relacionado abaixo, sendo: 

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:  
Titular: Clarice Klein 

Suplente: Adriana Bicicgo Schmitt 

Representante da Direção do Colégio Estadual Pato Bragado: 

Titular: Aldair Boaro 

Suplente: Ivan Luis da Costa 

Representante da Direção da Escola Municipal Marechal Deodoro Educação Infantil e Ensino 
Fundamental:  

Titular: Marceli Fritzen de Moura 

Suplente: Cristiane Vanessa Klein 

Representantes da APMF — Associação Pais, Mestres e Funcionários - Colégio Estadual: 
Titular: Liane Cristina Schneider Andrejewski 

Suplente: Mauro Antônio Bianchetti 

Representantes da APMF — Associação Pais, Mestres e Funcionários - Escola Municipal: 

Titular: Marcelo André Dill 
Suplente: Deisi Cristina Wagner Mengarda 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria n° 178/2017. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, em 02 de outubro de 2019. 
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DECRETO 230, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019. 

SÚMULA: Nomeia Comissão 



• 

Prefeitura bo flauntripio be Pato fflragabo 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Programa de Incentivo à Formação Acadêmica 

Pato Bragado - PR, 30 de setembro de 2019 

Oficio SMEC n°0069/2019 

Gabinete do Prefeito 
Neiva Angele Bressan 

Assunto: Reformulação da Comissão do Incentivo à Formação Acadêmica 

Conforme disposto nos artigos 4° e 5° da Lei Municipal n° 1470, de 05 de maio de 2015 

e 1642, de 05 de abril de 2019, e considerando as mudanças no quadro funcional da Escola 

Municipal Marechal Deodoro e a consulta pública para diretor no ano de 2018, solicito 

regulamentação por portaria visando às mudanças nos membros da Comissão Municipal do 

Programa de Incentivo à Formação Acadêmica conforme tabela abaixo: 

COMISSÃO MUNICIPAL DO PROGRAMA DE INCENTIVO A FORMAÇÃO ACADÊMICA 
EXECUTIVO MUNICIPAL—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TITULAR SUPLENTE 
CLARICE KLEIN ADRIANA BICICGO SCHMITT 

REPRESENTANTE DA DIREÇÃO DO COLÉGIO ESTADUAL PATO BRAGADO 
TITULAR SUPLENTE 

ALDAIR BOARO IVAN LUIS DA COSTA 

REPRESENTANTE DA DIREÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL DEODORO — EIEF 
TITULAR SUPLENTE 

MARCELI FRITZEN DE MOURA CRIS KLEIN 
REPRESENTANTES DA APMF - COLÉGIO ESTADUAL 

TITULAR SUPLENTE 
LIANE CRISTINA SCHNEIDER ANDREJEWSKI MAURO ANTONIO BIANCHETTI 

REPRESENTANTES DA APMF — ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL DEODORO 
TITULAR SUPLENTE 

MARCELO ANDRE DILL DEISI CRISTINA WAGNER MENGARDA 

Atenciosamente, 
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Secretária Municipal de Educação e Cultura. 
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